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Sexta-feira
14 de Fevereiro

de 2020

Nº 5070Ano XXVI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Guarnielle Barbosa Ribeiro, do cargo efetivo de Assistente 
Técnico, Matrícula 27688, do quadro de pessoal desta Pre-
feitura, conforme o Processo nº 000524/2020/SMAG, decla-
rando em decorrência, a vacância do cargo acima mencio-
nado.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 07 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 13 de fevereiro de 2020.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

PORTARIA Nº 082/P, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
62, inciso II, combinado com o art. 75, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, e,
 Considerando o disposto nos artigos 21 e 22, da Lei 
Complementar nº 003 de 12 de janeiro de 2012, combinado 
com o art. 41, da Constituição Federal;
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar a estabilidade dos servidores no-
meados para cargo de provimento efetivo em virtude de 
concurso público, após três anos de efetivo exercício no car-
go, em face de aprovação na avaliação de desempenho no 
estágio probatório, precedida pela Comissão Permanente 
de Avaliação e Estágio Probatório, conforme anexo único, 
que faz parte integrante desta Portaria.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 13 de fevereiro de 2020.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito em exercício

GABINETE DO VICE-PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 020/E, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, considerando o disposto nas leis 8.080, de 19 
de setembro de 1990, art. 4º inciso I do Decreto 1.743, de 14 
de maio de 1992, e ainda o art. 10 do Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Saúde,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam destituídos os representantes do Seg-
mento Usuário - Centro Social Estadual José Luiz Ferreira 
Lira, do Conselho Municipal de Saúde, na forma abaixo.

 • Mariana Silva Barros - Titular
 • Daniel Moraes Barreto - Suplente

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 03 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 13 de fevereiro de 2020.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0200/P, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 62, inciso II, combinado com o art. 75, inciso I, “p”, da 
Lei Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acor-
do com o inciso I, do art. 32, combinado com art. 33, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Tony 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 082/P, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

RESULTADO DA AVALIAÇÃO ESTÁGIO PROBATÓRIO - 2016-1/2020

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito em exercício
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concurso público, após três anos de efetivo exercício no car-
go, em face de aprovação na avaliação de desempenho no 
estágio probatório, precedida pela Comissão Permanente 
de Avaliação de Desempenho CAD/SMSA, conforme anexo 
único, que faz parte integrante desta Portaria.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 13 de fevereiro de 2020.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

PORTARIA Nº 083/P, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
62, inciso II, combinado com o art. 75, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, e, 
considerando o disposto nos artigos 21 e 22, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012, combinado com o 
art. 41, da Constituição Federal;
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar a estabilidade dos servidores no-
meados para cargo de provimento efetivo em virtude de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 083/P, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO – 2016/2019

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito em exercício

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 019/2020 - Registro de Preços
Processo nº 030024/2019 – SMSA

 Objeto: Eventual contratação de empresa especia-
lizada para prestação dos serviços de Manutenção Preven-
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SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 081/P, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM 
nº 3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o pa-
rágrafo 1º, do Art. 86, da Lei Complementar nº 003, de 02 
de janeiro de 2012, e considerando o teor do Processo nº 
000524/2020/SMAG,

 RESOLVE:

 Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 537/P, publi-
cada no Diário Ofi cial do Município nº 4950, de 22 de agosto 
de 2019, que concedeu Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, sem remuneração, ao servidor Tony Guarniel-
le Barbosa Ribeiro, Assistente Técnico, Matrícula 27688, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura.

 Art. 2º Esta Portaria tem efeito retroativo a 07 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 13 de fevereiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 084/P, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM nº 
3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com os §§ 1º e 
2º, do art. 24, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro 
de 2012,

 R E S O L V E: 

 Art. 1º Conceder ao servidor Reginaldo Nuñes Bar-
bosa, Professor, Matrícula 17146, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, Readaptação Funcional, em atividades 
compatíveis com a limitação que sofreu em sua capacidade 
laborativa, com fulcro na Ata de Saúde expedida através da 
Junta Médica do Município de Boa Vista, pelo prazo de 90 
dias, conforme o Processo nº 021673/2019/SMEC.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 13 de fevereiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

PORTARIA 7/2020 - PRESSEM, 13 de fevereiro de 2020.

 A Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o que pre-

tiva com reposição de peças, quando necessário, nos equi-
pamentos do setor de Lavandaria do Hospital da Criança 
Santo Antônio – HCSA/SMSA.
 Entrega das Propostas: a partir de 14/02/2020 às 
09h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 02/03/2020 às 9h30min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br e na Comissão Permanente 
de Licitação, situada na Rua Penha Brasil, 1011 Palácio 09 
de Julho – Anexo I – São Francisco – Boa Vista / RR, no horá-
rio de 08h às 14h, sendo fornecido gratuitamente mediante 
a entrega de um dispositivo eletrônico de armazenamento. 
Os demais interessados deverão solicitar o edital por meio 
do e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.
 

Néria Gardênia Pontes Benicio
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 099/2019  – Registro de Preços  
Processo nº 007077/2019 – SMSA

 Homologo o Pregão Presencial n° 099/2019, Proces-
so n° 007077/2019 – SMSA, que tem como objeto a contrata-
ção de empresa especializada para o serviço de manuten-
ção preventiva e corretiva com reposição de peças, do motor 
volvo penta – Grupo gerador, mod. TWD 1010g, N° 868368, 
serie 2100287583, HP 261/355, pertencente ao Hospital da 
Criança Santo Antônio – HCSA, cuja a adjudicação do Gru-
po I foi a favor da empresa S. J. J. DA S. PAIVA, CNPJ nº 
32.365.768/0001-55, pelo valor total de R$ 13.000,00 (treze 
mil reais).

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 CONCORRÊNCIA Nº.020/2019
 PROCESSO Nº. 026690/2019-SMO
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIA-
LIZADA (S) EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇOS DE DRENAGEM URBANA, PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPEAMENTO E URBANIZAÇÃO 
DE RUAS E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Co-
missão Permanente de Licitação – CPL, torna público que 
após abertura e análise da proposta de preços da empresa 
habilitada, e ainda com fulcro no Parecer Técnico emitido 
pela Secretaria Municipal de Obras – SMO, esta comissão 
decidiu CLASSIFICAR a empresa: COEMA PAISAGISMO UR-
BANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, por atender as exigências do 
Edital e Projeto Básico. Pelo exposto esta Comissão declara 
VENCEDORA a empresa COEMA PAISAGISMO URBANIZA-
ÇÃO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 04.236.920/0001-64), por ter 
apresentado preço no valor de R$ 40.670.055,61 (quaren-
ta milhões, seiscentos e setenta mil, cinquenta e cinco reais 
e sessenta e um centavos), considerando a classifi cação da 
proposta, tipo menor preço empreitada por preço unitário. 
A decisão na íntegra encontra-se acostada aos autos a dis-
posição dos interessados. 

 Boa Vista – RR, 13 de fevereiro de 2020.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL
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ceitua o art. 4º, IX da Lei Municipal nº 1.903, de 25 de julho 
de 2018, e de acordo com os art. 11, I, art. 37, I e art. 40, § 
2º, I, V, “c”, 6 da Lei Municipal nº 1755/2016, art. 38, I (nova 
redação dada pelo art. 24, da Lei Municipal nº. 1.903/2018) 
c/c art. 40, § 7º, I, da CF/1988 (com redação dada pela E.C 
41/2003).

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder Pensão por Morte para Maria Ire-
nice Santos da Silva, companheira do ex-servidor Edilberto 
França de Lima, matrícula nº 01022, cargo: Assistente Mu-
nicipal, F-03, falecido em 5 de janeiro de 2020, conforme 
Processo de nº. 2020.07.33638P.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo à data do 
óbito, em 5 de janeiro de 2020.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.

 Gabinete do Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, em 
13 de fevereiro de 2020.

Ana Lúcia Ziegler
Presidente do Regime de Previdência Municipal

PRESSEM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O EXAME DE APTIDÃO
 FÍSICA, EM ATENDIMENTO A DECISÃO JUDICIAL.

 A Secretaria de Administração e Gestão de Pes-
soas da Prefeitura Municipal de Boa Vista - SMAG, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, torna público, a 
participação do candidato, abaixo relacionado, na 2ª eta-
pa-Exame de Aptidão Física- EAF, do concurso público nº 
001/2019-Guarda Municipal, em atendimento a decisão ju-
dicial nos autos do processo nº 0804131-41.2020.8.23.0010. 

 O Exame de Aptidão Física foi realizado no Instituto 
Federal de Roraima - IFRR, situado na Avenida: Glaycon de 
Paiva, número 2496, Bairro-Pricumã, CEP 69.303-340 - Boa 
Vista/RR, no dia 09/02/2020, a partir das 08 horas e 30 mi-
nutos.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

CONCURSO PÚBLICO PARA O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR

RESULTADO FINAL DO EXAME DE APTIDÃO FÍSICA

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, torna 
público o Resultado Final do EXAME DE APTIDÃO FÍSICA, para o CARGO: GUARDA CIVIL MUNICIPAL, referente ao Concurso 
Público nº 001/2019-SMAG, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 4999, de 31 de outubro de 2019, para provimento 
de vagas do cargo: Guarda Civil Municipal do quadro permanente de servidores da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR. 

ORD. INSCRIÇÃO NOME Situação
001 177472003434 FELIPE FERREIRA PANTOJA Apto
002 177405001375 AMANDA LINHARES VIEIRA Apto
003 177956008905 RODRIGO MARLEY SOUZA RODRIGUES Inapto
004 177835010839 KAIO LIMA RAMOS Apto
005 177650007972 LEANDRO ARAÚJO SOUSA Apto
006 177353009146 RYAN KASSIUS GUIMARÃES ARAÚJO Apto
007 177251000051 GABRIEL SOARES FERREIRA Apto
008 177687007321 JANDERSON FERREIRA MESQUITA Apto
009 177859009772 GERFSSON RANIERE DANTAS DE LIMA Apto
010 177916004186 AMANDA CAROLINE GOMES DA SILVA Apto
011 177883008080 MIGUEL ZOZIMO DE SOUSA Inapto
012 177269001369 JACKSON REGIS DIAS Apto
013 177666001208 JOHNSON VIANA CASTRO Apto
014 177107005727 MARCOS ANDRÉ BARROS MAIA Apto
015 177832003993 FERNANDA RODRIGUES DA SILVA Apto
016 177103008617 ADRIANA FERREIRA DA SILVA Apto
017 177444004149 GILDÁZIO SILVA FERNANDES Apto
018 177918003233 DAIANY SOUZA DOS SANTOS Apto
019 177092003157 GLEYDSON RODRIGUES FERRAZ Apto
020 177701004820 ANA APARECIDA PEREIRA YOUSSEF Ausente
021 177060005327 RODRIGO PENICHE VIANNA Inapto
022 177327005402 THIERRY DA COSTA MATEUS Apto
023 177632013746 MAGNO DE SOUSA ROSA Apto
024 177257009039 ERICLES FELIPE MASCARENHAS DE OLIVEIRA Apto
025 177510000530 CLEBSON CONCEIÇÃO DOS SANTOS Apto
026 177234004408 YAN PALHARES RODRIGUES Apto
027 177427002434 EDVANA MIRELA COSTA GUERREIRO Inapto
028 177056004618 DAYVISON ARAUJO CANELAS Apto
029 177774011263 WALISON MARTINS DE OLIVEIRA Apto
030 177449000181 HEMERSON FELIPE DE MORAIS FURLIN Apto
031 177527009222 LOHAINE PRISCILLA DE OLIVEIRA GONÇALVES Apto
032 177645007308 ANTÔNIO DOROTHEU CRUZ NETO Inapto
033 177320005616 AMANDA LUÍSA DE SOUZA SILVEIRA Inapto
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034 177100005737 NORAMI ROTAVA FAITÃO Inapto
035 177407007547 CARLOS EDUARDO MENDES DA SILVA Ausente
036 177634008259 SABRINA GOMES MOTA Apto
037 177795007973 LARIANE SOUSA RODRIGUES Inapto
038 177785003834 JORLAN ARAUJO SOARES Apto
039 177148005330 JOÃO PEDRO MESQUITA DIÓGENES Ausente
040 177864004318 TIAGO RODRIGUES DE OLIVEIRA Apto
041 177566006492 DEUSILENE DA SILVA PEIXOTO Inapto
042 177424009160 GISLAYNE SILVA DE DEUS Inapto
043 177303005422 PAULA CAMILA SOARES LUCENA Apto
044 177614001187 GEAN MEDEIROS PINHEIRO DE SOUZA Apto
045 177564008781 GLAUBER ASSIS PICANÇO Apto
046 177001007541 CARLOS LIMA PEREIRA Apto
047 177407006609 KARINE COELHO DE ARAUJO Inapto
048 177041002841 RARISON MONTEIRO REGIS DE MELO Apto
049 177031000066 ANDERLAN CHAVES DIOGENES Apto
050 177346005270 JEFFERSON BATISTA DA SILVA Apto
051 177931001401 KEILA SALES DA SILVA Inapto
052 177555010421 DANILO BARROSO DE ARAÚJO Apto
053 177643000478 RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS Apto
054 177194005298 DIANNINY LIRA SOUSA Apto
055 177045006218 IGOR BRUNO DE CASTRO Inapto
056 177599008481 WESLLEY DANIEL SANTOS CERDEIRA Inapto
057 177070008504 DANIEL LIMA DE SOUSA Apto
058 177351006952 GUILHERME RODRIGUES ALVES DA SILVA Apto
059 177625000980 MARCUS RAMYREZ COSTA MOURA Inapto
060 177843009267 KELVIS FRANCA SANTANA Inapto
061 177005002971 AUDINEY CARNEIRO TEJO Apto
062 177478004648 CLEANE FERREIRA DA SILVA Apto
063 177979008683 WAGNER NINA NUNES Apto
064 177577000982 DANIEL IGOR MOURA DA SILVA Apto
065 177195008548 KAMILA DE OLIVEIRA LIMA Apto
066 177544009013 MICHAEL DIAS NEVES Inapto
067 177076000675 DANNYELE CRISTIANE ALMEIDA VIEIRA Inapto
068 177442004236 LUIS RICARDO MEDEIROS DE ARAÚJO Apto
069 177959010294 FRANCISCO MARCIO DE SOUSA LIMA Apto
070 177880002126 KELEN MENDES ALMEIDA Ausente
071 177141006206 ARLANE ALMEIDA DE SOUZA Inapto
072 177811002125 LAIANE MAGALHAES CARVALHO Inapto
073 177463008051 LUCAS DE SOUZA LIMA Eliminado *
074 177929008744 TIAGO MACEDO DE SOUZA Apto
075 177852010247 GEÓRGIA GRAZIELLY FERREIRA SILVA Apto
076 177277005100 KAROLLINY BENTO SILVEIRA SPANHOL Inapto
077 177450003485 MARIANA EVANGELISTA ALBUQUERQUE Apto
078 177104003713 SARON SCHARFF GARRIDO Inapto
079 177660011282 THALYA SILVA LOBATO Apto
080 177273010139 ANA KELLY PIMENTEL DA SILVA Apto
081 177431005689 LAYANNE MENEZES BARBOSA Inapto
082 177678003985 LUCAS ALEXANDRE RUFINO ARARUNA Apto
083 177899006911 JULIANA KAROLINE LIMA TEIXEIRA Ausente
084 177554004549 MAURÍCIO DE SOUZA COLARES Apto
085 177052011684 LÁZARO MOISÉS BATISTA DE ABREU LIMA Apto
086 177153002730 HUGO DELEYON EMILIANO DA SILVA Apto
087 177429006732 EUBERT BOTELHO DE SOUZA Apto
088 177515006114 PEDRO YAGO CHAVES OLIVEIRA Inapto
089 177188005010 RENATA MAIA NORONHA Apto
090 177062002568 LUCAS VINÍCIUS PINHEIRO DE ALMEIDA Inapto
091 177584006198 REGINALDO PEDREIRO PEIXOTO Apto
092 177267004357 LEYDHY ANNY SOUZA JACO ALVES Apto
093 177564007486 ANTONIO VITOR THOME Inapto
094 177141004471 THIAGO DE ALBUQUERQUE BARRETO Apto
095 177076001450 JAIRO DA SILVA VANDERLEI VIEIRA Apto
096 177718002308 RODRIGO BARBOSA DA SILVA Inapto
097 177075005147 MAURICIO RUFINO DOS SANTOS Apto
098 177950001201 RICHARDSON JHORDAN DE SOUZA SANTOS Inapto
099 177619000060 JOSUEL FILHO VIANA Apto
100 177478011153 GUILHERME CUNHA BEZERRA SANTOS Apto
101 177064009592 ICARO YURI ANDRADE Inapto
102 177513003849 DIERSON HENRIQUE RODRIGUES MACIEL Apto
103 177370003675 WILSON MORAES ARANTES JUNIOR Apto
104 177153003551 JOÃO VICTOR MARINHO DE SENA Apto
105 177433003430 CLEMILTON DE OLIVEIRA DUTRA Apto
106 177302010357 ELUAN GUIMARAES CHAVES Apto
107 177348003574 RICHARLISON JULIÃO CRUZ Apto
108 177189005987 GUSTAVO VINICIUS TUPINAMBA DE SOUZA CRUZ Apto
109 177530003932 FABIANO BARBOSA MATOS DA SILVA Inapto
110 177924011030 GUILHERME DE SOUZA FERREIRA PINTO Apto
111 177742001551 MÍRIA ARAÚJO SILVA Apto
112 177138009526 LEANDRO SAMPAIO CUNHA Apto
113 177181004294 GEAN DOS SANTOS Inapto
114 177060007421 JOÃO EVERTON RODRIGUES PESSOA Apto
115 177443008125 WELLINGTON JOSÉ DA SILVA DAMASCENO Apto
116 177249003312 SAMIELE RARIG RODRIGUES DOS SANTOS Apto
117 177551010345 STEFFERSON ALMEIDA DE LIMA Apto
118 177176006165 MARCEL FERREIRA BRAGA Ausente
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119 177776002187 ROMÁRIO DE JESUS COSTA MENDES Inapto
120 177756007306 EDWIRLEY PARENTE DE AGUIAR POLICARPO Apto
121 177818000130 TÊNISON CARVALHO DE MELO Apto
122 177261011351 JONAS BARROS LIMA Inapto
123 177752003319 LUCAS ALBANO Apto
124 177221000698 GILMAR DO NASCIMENTO ALVES Ausente
125 177375006689 STEPHEN ROOSEVELT BARRETO SOARES Inapto
126 177824010121 RAFAEL PIRES MOURA Apto
127 177595009664 AUGUSTO CÉSAR SAMPAIO ALBUQUERQUE Inapto
128 177552002505 YAGO MENEZES SEROLO OLIVEIRA Apto
129 177929007825 GUSTAVO CARVALHO DIAS Apto
130 177281003890 THIAGO DA SILVA MIRANDA Apto
131 177880007307 CAMILA COSTA E COSTA Apto
132 177474011245 CLÁUDIO FELIPE PINHEIRO DOS SANTOS Inapto
133 177642004112 RANIERI VERAS ATKINSON Apto
134 177432006468 JAQUELINE DE OLIVEIRA SILVA Inapto
135 177355009791 AKASSIO VINICIUS PIMENTEL DA SILVA Ausente
136 177775004953 ENRICO MARTINEZ FREIRE Eliminado *
137 177341009475 ALDEJAN PEREIRA DA SILVA Apto
138 177358006227 PAULO HENRIQUE DA SILVA IZIDIO Apto
139 177272003683 LÍRIS LOURENA SILVA DE AGUIAR Inapto
140 177577011767 LUCIANO VICTOR BARBOSA Apto
141 177630004372 NAYARA POLIANA QUEIROZ DE OLIVEIRA Apto
142 177536013759 MATHEUS VINICIUS SANTOS DE SOUZA Apto
143 177681000355 TIAGO DE OLIVEIRA NASCIMENTO Apto
144 177225006715 KEOMARA TELES OLIVEIRA Apto
145 177872013891 FELIPE TEIXEIRA BARROS Ausente
146 177828010302 CESAR RIKAEL DE CARVALHO Apto
147 177027000114 JANAILSON PIMENTEL SOUZA Apto
148 177237007322 CLEITON REGO DE OLIVEIRA Apto
149 177232005113 TALISSON COSTA CATAO Inapto
150 177348006013 CAIO PASSOS DA COSTA Apto
151 177782007208 JOSÉ VICTOR SILVA DO VALE Inapto
152 177870008406 BRENO DIAS DE ASSIS Apto
153 177313000047 NICKSON DOS SANTOS LIMA Inapto
154 177919000404 ANDRÊY SOARES CARVALHO DE OLIVEIRA Apto
155 177803005048 JOCELMA LIMA SILVA Inapto
156 177984004121 EDSON DO NASCIMENTO SILVA Apto
157 177662003030 TÁRCIA LIMA BRITO Apto
158 177894003943 DANIELE BRUNA CAVALCANTE DE LIMA Apto
159 177347011464 MARCOS KENNEDY ARAUJO FERREIRA Apto
160 177000002905 VICTOR GABRIEL ALVAREZ DA SILVA Apto
161 177470007382 EDGARDO FRANCISCO DA SILVA FILHO Apto
162 177903005287 ANTONIO MARCOS DOS SANTOS REIS Apto
163 177169006403 JOSÉ PAULO SILVA E SILVA Apto
164 177761012101 ELAINE DRESCH Ausente
165 177509008575 TOMI MARLEI LOPES SOUZA Apto
166 177643002184 CLARICE CARDOSO MAGALHÃES Inapto
167 177240003073 ANDRÉ SARAIVA DOS SANTOS Apto
168 177245006189 SAMUEL COSTA ALVES Apto
169 177653010039 ARLETE MENDES REGO Apto
170 177532007175 BRUNO LEONARDO SOBRAL TORRES Inapto
171 177358003457 KATYANNE BERMEO MUTRAN Apto
172 177309009276 BRUNO CRISTOVAO MOSENA Inapto
173 177314008281 INDIANARA DIAS MEDRADE LIMA Inapto
174 177960008827 ALEX NUNES DA SILVA Inapto
175 177256013861 ANA CLÁUDIA LUIZ BORGES BARROS Inapto
176 177031006844 ANDERSON CARDOSO DA CONCEIÇÃO Apto
177 177812008317 WELLINGTON LIMA DA SILVA Apto
178 177644004592 PAULO VINICIUS SERRA GONCALVES Apto
179 177583008955 FELIPE SOARES AMORIM Ausente
180 177981004568 MARCEL PAULINELLI CAVALCANTE DA SILVA Apto
181 177293010073 FRANCISCO FERNANDO SANTOS DA SILVA Ausente
182 177172007683 EDUARDA SILVA DOS SANTOS Apto
183 177122003885 ANA CRISTINA ANDRADE DOS SANTOS Apto
184 177600008093 JEOVANE DE OLIVEIRA AIRES Apto
185 177880006660 VITÓRIA ANDRADE ARAÚJO Apto
186 177841006985 IRLIS LEIA LUIZ PEREIRA Apto
187 177732004267 ADRIÀ LUANA SOUSA PANTOJA Apto
188 177205006654 MURILO FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR Apto
189 177868008169 RUBERVANIA SOARES SILVA Inapto
190 177006004532 VINICIUS DA SILVA SOUZA Apto
191 177208001094 LEANDRO PEREIRA DE MORAES Inapto
192 177367010981 ANTONIO ROSAS DE OLIVEIRA JUNIOR Eliminado *
193 177397003096 CAMILA ORRITES FERREIRA Apto
194 177700008445 JONAS RAMOS DOS SANTOS Apto
195 177384002861 NAYANE SUELEN LIRA SOUZA Apto
196 177322007561 GRAZIELE VITAL DO NASCIMENTO Inapto
197 177203002203 FRANCISCO NUNES DA SILVA FILHO Apto
198 177797003415 JANDERSON VALENTE MENDONÇA Inapto
199 177342001361 MAURÍCIO DE ARAÚJO MENDES Apto
200 177837005156 KENNEDY PEREIRA DA SILVA Inapto
201 177509004525 LUIZ EDUARDO TORQUATO DOS SANTOS Apto
202 177310010235 THAYLLA RAQUEL DE SOUZA DUARTE Inapto
203 177999010151 ANTONIO LOPES DO NASCIMENTO FILHO Inapto
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204 177350001133 SAMUEL FERREIRA DA SILVA Ausente
205 177367000872 CARLOS HENRIQUE LOPES DA SILVA Ausente
206 177331002174 LUCAS OLIVEIRA DA SILVA Ausente
207 177108001034 ANTONIO OLIVEIRA LIMA NETO Apto
208 177137011655 FABRICIO LUIS NEVES DA SILVA Inapto
209 177039000077 CAIO HENRIQUE ALVES CRUZ Inapto
210 177457007896 FRANKNAURIA GUILHERME DA SILVA LIMA Inapto
211 177997008279 YAIRIN RODIO MESQUITA (incluso por decisão judicial) Inapto

* Atestado em desacordo com o Edital

 Boa Vista - RR, em 14 de fevereiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS/SMAG

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais, torna pública a convocação ao cargo: Guarda Civil Municipal, para a Avaliação Psicológica, de acordo com os 
seguintes subitens do Edital Nº 001/2019: 

 11.1. Realizarão essa etapa todos os candidatos ao cargo de Guarda Civil Municipal, considerados APTOS no 
Exame de Aptidão Física (EAF).                                                                                                                                                                                                  

 11.9. O candidato deverá comparecer ao local indicado no presente Edital de Convocação com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário fi xado para seu início, munido de documento ofi cial, original, de identidade, 
caneta esferográfi ca azul ou preta e 2 (dois) lápis pretos nº 2.

 A Avaliação Psicológica será realizada no Instituto Federal de Roraima - IFRR, situado na Av.Glaycon de Pai-
va, 2496, Bairro Pricumã, CEP 69.303-340 - Boa Vista/RR, no dia 20/02/2020, com o horário de abertura dos portões 
as 14h:30min e fechamento dos portões as 15h.

 O candidato deverá retirar o Cartão de Confi rmação da Avaliação Psicológica - CCAP, a partir das 19 horas de 
17/02/2020, no site selecon.org.br, a fi m de tomar ciência do local, data e horário da aplicação do exame, além das 
exigências previstas em Edital para realização da Avaliação Psicológica.
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 Tipo Vaga: AC - Ampla Concorrência - PcD - Pessoa com Defi ciência

 Boa Vista - RR, em 14 de fevereiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato.
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo nº: 1722/2020/SMPE
 Espécie: Termo do Contrato n° 146/2020/SMPE
 Objeto: Contratação de Empresa Especializada em 
Serviços de Agenciamento de Viagens Aéreas, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Projetos Espe-
ciais.
 Valor: O valor do contrato é de R$ 50.00,00 (cin-
quenta mil reais)
 Unidade Orçamentária: 1801, Funcional Programá-
tica: 04 122 0075 2260, Categoria Econômica: 3.3.90.33.00, 
Fontes de Recursos:  Próprio.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJE-
TOS ESPECIAIS – SMPE.
 Contratada: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO EI-
RELLI
 Data da Assinatura: 12 de fevereiro de 2020.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

PORTARIA/PRESI/Nº 021/2020
          
 A Diretora Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso IX do Art. 17 da Lei 1351/11.

 R E S O L V E:

 ART. 1º - Designar a empregada pública Shirle 
Pereira Costa – Matrícula nº 549, como fi scal do processo 
n.º 319/2018/EMHUR – Energia Elétrica no período de 5 à 
24/2/2020, na ausência da titular

 ART. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 5 de 
fevereiro de 2020, revogada as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se.
  
 Boa Vista-RR, 13 de fevereiro de 2020.

Angélica dos Santos Leite
Diretora Presidente/EMHUR

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA - DIREX

REPUBLICAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0022/2020/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Contratação da Banda Confete e Serpenti-
na, para realizar apresentação artística no evento “GRITO 
DE CARNAVAL DA FEIRINHA”.
 Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
 Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei n° 
8.666/93.
 Programa Atividade: 23.695.0028.2.083
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
 Fonte de Recursos: 100.001. 
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: a vigência será de 30 (trinta) dias, a con-
tar da data de assinatura do Contrato.
 Contratado: R J PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA-ME.
 Data da Assinatura: 06 de Fevereiro de 2020.

 Assinam: Alaíde de Azevedo Macedo pela Contra-
tante, e Rocicleide da Silva Lima pela Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA - DIREX

REPUBLICAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0271/2019/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Contratação de show nacional da BANDA 
BABADO NOVO de renome nacional, que fará apresentação 
principal, como parte do “CARNAVAL 2020”.
 Valor: R$ 190.000,00 (Cento e Noventa Mil Reais)
 Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei n° 
8.666/93.
 Programa Atividade: 13.392.0026.2076
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
 Fonte de Recursos: 100.100
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: a vigência será a partir da data de as-
sinatura do Contrato até o termino do show artístico que 
ocorrerá dia 25/02/2020 ás 21h.
 Contratado: MAFM BUSINESS PRODUÇÃO E EVEN-
TOS EIRELI – ME.
 Data da Assinatura: 06 de Janeiro de 2020.
 Assinam: Daniel Lima pela Contratante, e Marco 
Antonio Farias Miranda pela Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA - DIREX

REPUBLICAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 009/2020/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Estabelecer entre a Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura – FETEC e o Instituto Boa Vista de 
Música as bases para execução das atividades relacionadas 
ao desenvolvimento de ensino, pesquisa, promoção da ci-
dadania e desenvolvimento cultural, artístico e institucional, 
na área de música, especifi cadas no Programa de Trabalho 
estabelecido nas leis municipais n° 831 de 05 de dezembro 
de 2005 e n° 1.310 de 21 de março de 2011.
 Valor: R$ 3.250.000,00 (três milhões, duzentos e cin-
quenta mil reais).
 Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei n° 
8.666/93.
 Programa Atividade: 04.122.0025.2.075/04.122.00
25.2.074
 Elemento de Despesa: 3.1.90.11.00, 3.1.90.13.00, 
3.1.90.94.00, 3.3.90.47.00, 3.3.90.14.00, 3.3.90.30.00, 
3.3.90.33.00, 3.3.90.35.00, 3.3.90.36.00, 3.3.90.39.00 e 
4.4.90.52.00.
 Fonte de Recursos: 1.001.00. 
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: a vigência será de 12 (doze) meses, a con-
tar da data de aprovação do Plano de Trabalho.
 Contratado: Instituto Boa Vista de Música.
 Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2020.
 Assinam: Daniel Lima pela Contratante, e Francisco 
Carlos Felício pela Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA - DIREX

REPUBLICAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

 Processo n°: 177/2018/FETEC
 Espécie: 1º Termo de Aditivo
 Objeto: Contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de manutenção preventiva e corre-
tiva do sistema de condicionadores de ar, subestação trans-
formadora, grupo gerador de energia, incluindo o forneci-
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mento de peças genuínas e/ou originais do fabricante.  
 Alteração: Prorrogação do prazo de vigência esta-
belecido na cláusula nona do contrato, por mais um período 
de 12 (doze) meses, a contar do dia 15/01/2020, passando 
ter seu termo fi nal no dia 15/01/2021.
 Programa Atividade: 04.122.0024.2.266
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00/3.3.90.30.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00 
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Contratado: FERREIRA E FERREIRA COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA. 
 Data da Assinatura: 13 de janeiro de 2020.
 Assinam: Daniel Lima pela Contratante, e Newman 
da Silva Ferreira Junior pela contratada.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS        
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 RESOLUÇÃO Nº 003/2020/CMDCA-BV

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Boa Vista – CMDCA-BV, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1018/2007, 
conforme deliberado na primeira reunião extraordinária do 
dia 13 de fevereiro de 2020,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Aprovar os Mapas de Políticas Sociais e 
Mapas de Fortalecimento de Conselhos/2019 – referente ao 
Programa Prefeito Amigo da Criança.

 Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua assinatura e com publicação no publicação no Diário 
Ofi cial do Município.

 Sala de Reunião do CMDCA-BV, em 13 de fevereiro 
de 2020.

Leidiane Farias Pontes
Presidente do CMDCA-BV.

CONSELHO MUNICIPAL                                 
DE SAÚDE DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

 Resolução n.º 002/2020. 

 O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, de 
acordo com aprovação da plenária da Reunião Ordinária 
do dia 16 de outubro de 2015, e no uso de suas competên-
cias regimentais e nas atribuições conferidas pela Lei nº. 
1.611, de 02 de fevereiro de 2014, Lei 236-A de 04 de abril 
de 1991, e com os devidos acréscimos da Lei nº. 742, de 24 
de junho de 2004; regulamentado pelo Decreto n.º1.318, de 
15 de abril de 1991, e em concordância com a Resolução nº. 
453, de 10 de maio de 2012 e ainda em conformidade com 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pela Lei 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e:

 • Considerando a Parecer nº. 002/2020 da Comis-
são Permanente de Acompanhamento da Gestão em Saúde 
do Conselho Municipal de Saúde;

 • Considerando a Resolução nº. 453, de 10 de maio 
de 2012, no item Organização dos Conselhos de Saúde, In-
ciso V; 

 • Considerando o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Saúde, que recomenda a renovação de no mí-
nimo 30% de suas entidades representativas.
 
 Resolve:

 Aprova em “Ad Referendum” a renovação de enti-

dades, com a substituição da Associação Brasileira de Cirur-
giões Dentistas - ABCD pelo Sindicato dos Odontologistas de 
Roraima – SINDOR, a partir de fevereiro de 2020. 

 Boa Vista - RR, 06 de fevereiro de 2020.

Ricardo Herculano Bulhões de Mattos
Presidente do CMS/BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO

 Homologo a Resolução nº. 02/2020 Aprova em “Ad 
Referendum” a renovação de entidades, com a substitui-
ção da Associação Brasileira de Cirurgiões Dentistas - ABCD 
pelo Sindicato dos Odontologistas de Roraima – SINDOR,a 
partir de fevereiro de 2020. 

 Homologo a presente Resolução, nos termos da lei 
n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

 Boa Vista - RR, 06 de fevereiro  de 2020.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde
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Presidente:
Mauricelio Fernandes de Melo 

Primeiro Vice-Presidente:
Júlio Cézar Medeiros Lima
Segundo Vice-Presidente:

Rondinele de Souza Oliveira
 Primeiro Secretário:

Romulo Soares Amorim 
Segundo Secretário:

José Francisco Lopes de Albuquerque 
Terceiro Secretário:

Genilson Costa e Silva

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Aline Maria de 
Menezes Rezende Chagas, Eduardo Jorge Silva Rocha, Ge-
nilson Costa e Silva, Genival Ferreira Lima, Idázio Chagas 
de Lima, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, José Francisco Lopes 
de Albuquerque, Júlio Cézar Medeiros Lima, Linoberg Bar-
bosa de Almeida, Magnólia de Sousa Monteiro Rocha, Ma-
noel Neves de Macedo, Mauricélio Fernandes de Melo, Mi-
rian dos Reis Melo, Nilvan Souza dos Santos, Rondinele de 
Sousa Oliveira, Romulo Soares Amorim, Renato Andrade 
Queiroz, Wagner da Silva Feitosa, Wesley Carlos Thomé, 
Zélio dos Santos Mota

Poder Legislativo
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